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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

ExmQ    Sr`.

Vereador.  Geraldo  Bicalho  Calçado
Presidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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REF. :   Pi`ojeto  de  Lei  n9  027/98

Senhor`  Presidente :

Agradecendo   a   gentiieza   da   concessão   de   vista   do   Pr`ojeto
de     Lei     em    evidência,     que    "estabeiece    as    diretrizes    orçamentár`ias
para   o   exer`cício   de   iggg,   e   dá   outras   providências",   venho   apr`esentar`
a  seguinte  proposta  de  emenda:

-    Suger`ir`    o    apoiamento    a   pr`oposta   de    emenda   do   Ver`eador`
Fer`nando     Fagundes,     por`ém     estabeiecendo     o     iimite    de     3%     (tr`ês    por`
cento)   par`a  o   iimite  de  Reser`va  de   Contingência.

Er`a  o  que  tinha  a  apr`esentar.

Cordialmente ,

Sala     das     Sessões      ''Vereador`     Lincoln     Rodr`igues     Costa",
da  Câmar`a  Municipai   de   Uba,   aos   25  de   maio   de   igg8.
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io  Carlos  Jacob


